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DECRETO Nº 5 . 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE DE 2023. 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 

espjcial a Lei nº 4623 de 07 de fevereiro 2023, 

1 DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto, no orçamento vigente, o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

62.000,00 (Sessenta e Dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

~
0004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

002 - BARRAPREVI 

po9 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 

0272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 

0102 - ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 

1
1

802 - RECURSOS _VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

J°10 - MANUTENÇAO DO BARRAPREVI -

3.1.71.70.00.00- RATEIO PELA PARTICIPAÇAO EM CONSORCIO PUBLICO ........... R$ 4.168,00 

3.3.71.70.00.00- RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO ... .... .... R$ 6.250,00 

3.3.90.33.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ........................... R$ 50.000,00 
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1 Art. 2°. A cobertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 1° deste 

decreto, se dará por anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

0004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- BARRAPREVI ºf º2 
ob99 

0~99 
-RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS 

- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9999 -RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
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